
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ALMG
AVISO DE CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO

COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP
PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 053/2026

 
Objeto: contratação de serviços técnicos especializados de auditoria externa para fins de
certificação/recertificação do Sistema de Gestão de Serviços de TI (SGSTI) na norma ABNT NBR
ISO/IEC 20000-1:2020
Critério de julgamento: menor preço por lote
Data da sessão de lances: 9/6/2026
Horário da sessão de lances: 8 às 14 horas (horário de Brasília)
Endereço eletrônico: www.compras.mg.gov.br
Valor estimado da contratação: sigiloso
Fundamentação legal: inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Resolução
SEPLAG nº 34, de 2023.
Amplitude de participação: somente MEs e EPPs
 
1 - DO OBJETO
1.1 - Contratação de serviços técnicos especializados de auditoria externa para fins de
certificação/recertificação do Sistema de Gestão de Serviços de TI (SGSTI) na norma ABNT NBR
ISO/IEC 20000-1:2020, ou, a critério da CONTRATANTE, em versão que venha a sucedê-la,
observando rigorosamente os requisitos da norma ABNT NBR ISO/IEC 17021-1 e as diretrizes da
ABNT NBR ISO 19011, de acordo com o perfil da organização e escopo detalhados a seguir:

Nome: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG.
Serviços providos pela organização: Governo - Poder Legislativo Estadual.
Presidente da organização: deputado estadual Tadeu Martins Leite.
Endereço: Rua Rodrigues Caldas, 30 - Belo Horizonte - MG - 30190-921. Tel.: (31) 2108-7700.
Contato: Marcelo Migueletto de Andrade - Diretor de Planejamento e Coordenação (DPC).
Tel.: (31) 2108-7700. E-mail: marcelo.migueletto@almg.gov.br.
Certificação pretendida: norma ABNT NBR ISO/IEC 20000-1:2020.
Escopo de certificação: o sistema de gestão de serviços da Gerência-Geral de Tecnologia
da Informação (GTI), que suporta a provisão de serviços internos de TI para a Assembleia
Legislativa de Minas Gerais - ALMG -, de acordo com o catálogo de serviços vigente.
Número total de pessoas no escopo de certificação: 111 (cento e onze). Nesse total,
incluem-se 8 (oito) tomadores de decisão e 83 (oitenta e três) executores de atividades
especializadas, sendo os 20 (vinte) restantes dedicados a atividades repetitivas, com turno de
trabalho único.
Endereços do escopo de certificação: Rua Rodrigues Caldas, 79 – 6º, 7º e 8º andares.
Belo Horizonte - MG. CEP: 30190-120.
Infraestrutura envolvida no escopo de certificação: Rede com 2.600 (duas mil e
seiscentas) estações e 2 (dois) datacenters, interligando cinco edifícios próximos.
Número total de usuários na organização: 5.210 (cinco mil duzentos e dez).
Processos de serviço terceirizados total ou parcialmente: No escopo de certificação,
todos os serviços são providos pela própria Assembleia. Não há processos operados total ou
parcialmente por outras partes, apenas o fornecimento de componentes de serviço.
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Informações adicionais: a ALMG não possui outras certificações de sistemas de gestão. Não
há, no escopo de certificação: requisitos legais, regulatórios ou contratuais nos serviços;
restrições de acesso a locais; materiais sigilosos ou sujeitos a controles de exportação de
países estrangeiros.

OBSERVAÇÃO: O serviço deverá ser executado por Organismo de Certificação de Sistemas
(OCS) acreditado pelo INMETRO ou por signatário do International Accreditation Forum
Multilateral Recognition Arrangement - IAF MLA. As informações da cadeia de acreditação do
fornecedor serão consultadas pela equipe técnica da ALMG a partir do site da IAF, não havendo
necessidade de apresentação de documentação comprobatória.

2 - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar desta COTEP as microempresas e empresas de pequeno porte
legalmente constituídas que desempenhem suas atividades de forma regular, desde que
satisfaçam às exigências deste instrumento e sejam previamente cadastradas no Cadastro Geral
de Fornecedores – CAGEF –, do Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços –
SIAD –, no Portal de Compras, www.compras.mg.gov.br.
2.2 - Não poderão participar desta COTEP aqueles que incidirem nas vedações previstas no art.
14 da Lei nº 14.133, de 2021, ou que incorrerem em outros impedimentos previstos em lei,
inclusive aqueles incluídos no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS – e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP –, conforme previsto na Lei Estadual
nº 13.994, de 2001; no art. 91 §4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e no art. 7º, V, da
Deliberação da Mesa da Assembleia nº 2821, de 2023.
2.2.1 - Inclui-se nas vedações legais a proibição de participar desta COTEP, ou da execução do
respectivo contrato, direta ou indiretamente, aquele que mantiver vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da ALMG ou com agente
público que desempenhe função na COTEP ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.
2.3 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, da COTEP ou da execução do contrato
servidores públicos da ALMG, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 29
da Deliberação da Mesa da Assembleia nº 2.802, de 2022.
 
3 - DO CADASTRAMENTO DO FORNECEDOR NO PORTAL DE COMPRAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS
3.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores deverão efetuar o cadastro
pelo site www.compras.mg.gov.br, opção “CADASTRO DE FORNECEDORES”.
3.1.1 - O gerenciamento do CADASTRO DE FORNECEDORES é realizado exclusivamente pela
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG –, não cabendo à ALMG solucionar
eventuais problemas a ele relacionados.
3.2 - As informações complementares sobre o cadastro poderão ser obtidas junto à Central de
Atendimento aos Fornecedores, pelo e-mail cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br ou
pelo preenchimento de formulário na seção Fale Conosco do site www.compras.mg.gov.br.
 
4 - DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1 - Os fornecedores interessados em participar da COTEP deverão encaminhar a proposta,
exclusivamente por meio do Portal de Compras, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
4.1.1 - O preço total proposto deverá ser o valor obtido no preenchimento do Anexo III -
Proposta de Preços.
4.2 - É condição para o envio de proposta declarar em campo próprio no Portal de Compras MG:
a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
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b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, quando couber;
c) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;
d ) a responsabilidade pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances;
e) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; e,
f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
4.3 - Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os tributos, seguro e frete
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do
procedimento de dispensa de licitação, os quais deverão ser os praticados na data da abertura
da proposta e ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA.
4.4 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um preço para o objeto desta COTEP.
4.5 - O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas.
4.6 - A apresentação da proposta por parte do fornecedor significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância com as cláusulas deste instrumento.
4.7 - Em benefício da disputa e da obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, o
orçamento deste processo possui caráter sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133, de
2021 e do art. 21 da Deliberação da Mesa nº 2.803, de 2022.
 
5 - DA FASE DE LANCES
5.1 - A partir do horário previsto no preâmbulo deste instrumento terá início a fase de lances,
que ocorrerá exclusivamente por meio do Portal de Compras, site www.compras.mg.gov.br.
5.2 - Durante a etapa competitiva, os fornecedores poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e respectivos horário de registro e valor.
5.3 - O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.4 - Não serão aceitos lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.
5.5 - Durante o transcurso da fase de lances, os fornecedores serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais fornecedores,
sendo vedada a identificação do detentor do lance.
5.6 - Caso o fornecedor não realize lances, será considerado o valor da proposta eletrônica
apresentada para efeito da classificação final.
5.7 - Na hipótese de não serem enviados lances no período e haver empate entre duas ou mais
propostas, o sistema realizará sorteio para classificação das propostas empatadas.
5.8 - Após o término do prazo estabelecido, o Portal de Compras ordenará e divulgará os lances
em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de julgamento.
5.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1 - Encerrado o procedimento de envio de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para contratação, observado, no que couber, o art. 59 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
6.1.1 - O agente responsável pelo procedimento solicitará, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, o
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arquivo da proposta ajustada, conforme modelo apresentado no Anexo III - Proposta de Preços.
6.1.1.1 - O fornecedor deverá ajustar os preços unitários e totais dos itens ao valor do lance
ofertado para o lote.
6.1.1.2 - Nesta etapa, o agente responsável poderá solicitar, com anuência do fornecedor, os
documentos de habilitação previstos no Anexo I, com vistas a dar celeridade ao procedimento.
6.2 - Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste instrumento;
que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente; que contiver vícios insanáveis; que não
obedecer às especificações técnicas; que não apresentar suficiente descrição do produto,
inclusive marca e modelo; que apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do
orçamento estimado para a contratação; que não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando
exigido pela ALMG; que apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências, desde
que insanável.
6.3 - Na hipótese de desclassificação da proposta do fornecedor, será convocado o próximo
colocado, quando houver, para a verificação da conformidade de sua proposta.
6.4 - Definido o resultado do julgamento, poderá haver negociação de condições mais
vantajosas para a ALMG com o primeiro colocado, exclusivamente por meio do Portal de
Compras e de forma pública e transparente.
6.4.1 - O valor resultante da negociação deverá ser registrado no Portal de Compras.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1 - Concluída a negociação, o agente responsável pelo procedimento convocará o fornecedor
mais bem classificado a enviar, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, via sistema, os documentos
de habilitação previstos no Anexo I, prorrogável por igual período, observadas as hipóteses
elencadas no §3º do art. 27 do Decreto nº 48.723, de 2023.
7.2 - Caso os documentos de habilitação estejam regulares e vigentes no CRC, o fornecedor,
quando convocado, poderá informar no sistema que utiliza o CRC e enviar apenas os
documentos que dele não constem.
7.2.1 - Ao concluir o envio dos documentos de habilitação antes do prazo concedido pelo agente
responsável pelo procedimento, o fornecedor poderá finalizar o prazo no sistema.
7.3 - Os documentos que se encontrem vencidos no CRC deverão ser enviados via sistema, para
fins de habilitação.
7.3.1 - Na hipótese de haver necessidade de envio de documentos complementares aos já
apresentados para a habilitação, o fornecedor detentor da melhor proposta deverá encaminhá-
los exclusivamente por meio do sistema, no prazo de mínimo de 2 (duas) horas concedido pelo
agente responsável pelo procedimento.
7.4 - Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, a ALMG
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda as especificações do objeto e as condições de habilitação.
 
8 - DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
8.1 - A CONTRATANTE poderá ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto deste
instrumento, respeitada a limitação prevista em lei, hipótese em que se fará o reajustamento
correspondente e proporcional ao seu preço, desde que mantidas as condições gerais da
proposta original.
8.2 - O objeto deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser
subcontratado.
8.3 - A CONTRATADA deverá, durante toda a execução do contrato: 
8.3.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
8.3.2 - cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação.
8.3.3 - responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou
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ainda a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, prepostos, terceirizados,
diretores, representantes e demais agentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da
CONTRATADA, nos casos previstos em lei, a exemplo da Lei n° 12.846, de 2013;
8.3.4 - cumprir o disposto no Código de Ética Funcional da CONTRATANTE, previsto na
Deliberação da Mesa nº 2.851, de 2024.
8.4 - Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
 
8.5 - Das obrigações das partes
8.5.1 - São deveres da CONTRATADA:
a) cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
prestação do serviço;
b) efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste instrumento;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
d) corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução que for julgada inadequada pela fiscalização da
CONTRATANTE;
e) comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da conclusão, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
f) responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, hospedagem, alimentação e outras
necessárias para prestação do serviço e de todas as atividades relacionadas à realização dos
serviços contratados;
g) credenciar preposto para representá-la junto à CONTRATANTE , com a incumbência de
resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato e ao seu quadro de prestantes;
h) realizar a administração de seu pessoal, obrigando-se a manter em seu quadro pessoal
técnico disponível em número suficiente para a prestação do serviço;
i) manter a disciplina entre o seu pessoal, fazendo-o cumprir, na execução do serviço, as normas
legais sobre segurança contra riscos de acidentes, o uso racional de insumos como água e
energia e dispensa seletiva de resíduos;
j) substituir, nas dependências da CONTRATANTE, e por solicitação desta, o empregado que se
mostrar tecnicamente inadequado durante a execução do serviço;
k) submeter-se às condições fixadas pela CONTRATANTE quanto ao comportamento, discrição
e urbanidade no serviço, sujeitando-se às regras do sigilo em relação a informações de que tome
conhecimento em decorrência da execução do serviço, inclusive após o término do contrato;
l) manter, durante a vigência contratual, pessoal qualificado e disponível ao cumprimento do
objeto, responsabilizando-se pela veracidade desta informação.
 
8.5.2 - São direitos e deveres da CONTRATANTE:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos;
b) verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as
especificações constantes do instrumento convocatório e da proposta, para fins de aceitação do
objeto e recebimento definitivo;
c) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto, para que seja corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação do serviço, no
prazo e forma estabelecidos neste instrumento e seus anexos.
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8.6 - Das condições de execução do objeto
8.6.1 - As disposições contratuais, incluídos os prazos e condições para a execução do contrato,
serão aquelas estabelecidas no Anexo IV - Minuta de Contrato, cujo conteúdo é, para todos os
efeitos, parte integrante deste Aviso de Contratação com Dispensa de Licitação.
8.6.2 - O prazo para a prestação do serviço objeto deste instrumento será de 36 (trinta e seis)
meses, prorrogáveis na forma da lei, com o cronograma contemplando as etapas a seguir:

8.6.2.1 - O valor da hora será o mesmo para todas as etapas. 
8.6.3 - O período da auditoria inicial de certificação será de 9 a 13 de novembro de 2026. Para
as duas auditorias de supervisão, a CONTRATANTE, proporá as datas com no mínimo 90
(noventa) dias de antecedência. 
8.6.3.1 - A CONTRATANTE não se obriga a executar a auditoria de follow up, que só ocorrerá
na eventualidade de necessidade técnica identificada em auditoria anterior.
8.6.4 - A auditoria inicial de certificação/recertificação será realizada presencialmente nas
dependências da CONTRATANTE, podendo ser dividida em até duas fases conforme a
metodologia da CONTRATADA, admitindo-se o formato remoto exclusivamente para a análise
documental inicial.
8.6.5 - As demais auditorias terão duração de 2 (dois) dias, e poderão ser presenciais ou
remotas, via videoconferência, a critério da CONTRATADA.
8.6.6 - Os certificados de conformidade fornecidos deverão ser emitidos e chancelados por
Organismos de Certificação de Sistemas - OCS - formalmente acreditados pelo INMETRO ou
signatários do IAF MLA, com o escopo da acreditação abrangendo especificamente a norma
objeto desta contratação, e entrega em até 90 (noventa) dias do término da(s) auditoria(s).
8.6.7 - Os preços propostos deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos relativos à
prestação dos serviços, incluindo transporte, hospedagem,  alimentação e custos relacionados a
certificados, que deverão contemplar o registro junto à entidade certificadora (incluindo
INMETRO ou equivalente), transferência de certificado (se necessário), emissão de novo
certificado e quaisquer outras taxas adicionais necessárias ao processo de
certificação/recertificação.
8.6.8 - O pagamento será efetuado após a execução de cada etapa descrita no subitem 8.6.2
8.6.9 - Até 15 (quinze) dias antes do início de cada etapa da prestação do serviço, a empresa
deverá comprovar mediante envio prévio de documentação à CONTRATANTE, as seguintes
condições técnicas do auditor que prestará os serviços:

certificação como auditor líder (lead auditor): formação e atuação como auditor líder em
sistemas de gestão, devidamente capacitado para a coordenação de equipes de auditoria,
planejamento de atividades e redação de relatórios de conformidade;
experiência em gestão de serviços de TI (ISO/IEC 20000-1): realização de auditoria de
conformidade técnica baseada especificamente na norma ABNT NBR ISO/IEC 20000-1:2020
(tecnologia da informação — gestão de serviços).
Habilitação em Escopos Setoriais IAF: O auditor deverá possuir qualificação técnica
reconhecida nos códigos de classificação do International Accreditation Forum - IAF -,

Etapa da certificação / recertificação Qtde Dias Horas/dia
Total
de

horas
Data de Execução

Auditoria inicial (com emissão de
certificado) 1 5 8 40 09 a 13 de nov/2026

Primeira auditoria de supervisão (com
revalidação de certificado, caso necessário) 1 2 8 16 Conforme subitem 8.6.3

Segunda auditoria de supervisão (com
revalidação de certificado, caso necessário) 1 2 8 16 Conforme subitem 8.6.3

Auditoria de follow up (se necessário,
conforme subitem 8.6.3) 1 1 8 8 Conforme subitem 8.6.3
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especificamente para:
IAF 33: Tecnologia da Informação;
IAF 36: Administração Pública.

8.6.9.1 - Caso não haja substituição do auditor, a reapresentação dos documentos é
desnecessária. 
 
8.7 - Da gestão e fiscalização do contrato
8.7.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, por
intermédio da Gerência-Geral de Tecnologia da Informação – GTI –, área gestora do contrato, que
deverá manter contato permanente com o representante da CONTRATADA.
8.7.2 - A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade
d a CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste instrumento,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas.
8.7.3 - À equipe fiscal da CONTRATANTE compete, dentre outras providências:
a) sustar, no todo ou em parte, a execução contratual, sempre que a medida for considerada
necessária;
b) recusar qualquer serviço que não atenda às especificações mencionadas neste instrumento;
c) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato;
d) acertar com a CONTRATADA as alterações que forem julgadas convenientes ou necessárias.
8.7.4 - Os serviços serão recebidos:
I - provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da conclusão, pelo(s) fiscal(is) do
contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
II - definitivamente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação das especificações dos serviços e consequente aceitação, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
8.7.4.1 - A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do
recebimento da comunicação do fato, para refazer ou reparar o serviço prestado com vício ou
defeito, correndo às suas expensas todas as despesas necessárias para tanto.
8.7.4.2 - O(s) fiscal(is) anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato, para as
providências cabíveis.
 
8.8 - Do preço e dos critérios de reajuste e revisão:
8.8.1 - Pelo cumprimento do objeto, será pago o preço correspondente à oferta de menor valor,
ou aquele negociado.
8.8.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado da contratação, em 14/5/2026.
8.8.2.1 - Após o prazo de um ano, os preços iniciais poderão sofrer reajuste calculado pela
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA –, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE –, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.8.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
8.9 - Da liquidação da despesa e do pagamento
8.9.1 - A liquidação da despesa será realizada pela área gestora do contrato, por meio da
aceitação formal do objeto, desde que cumpridas as exigências contratuais e mediante a
apresentação dos documentos fiscais e Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos
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Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – CND.
8.9.2 - Para fins de empenho e pagamento, a CONTRATADA deverá possuir cadastro ativo no
Portal de Compras (www.compras.mg.gov.br) e os documentos relativos à prova de quitação
com a Fazenda Federal, prova de quitação com a Fazenda Estadual e Certificado de
Regularidade do FGTS deverão estar vigentes no Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor
– CRC.
8.9.3 - O pagamento será parcelado, mediante processo administrativo. A CONTRATADA
apresentará os documentos fiscais à GTI e a CONTRATANTE disporá de 10 (dez) dias úteis para
efetuar o pagamento, contados do recebimento definitivo do objeto, por meio de depósito em
conta bancária de titularidade da CONTRATADA, formalmente indicada com os demais dados
necessários à sua operacionalização nos termos da Deliberação da Mesa nº 2.821, de 2023.
8.9.3.1 - A CONTRATADA poderá emitir documentos fiscais distintos, desde que em
conformidade com a proposta de preços apresentada. Em caso de convênio/protocolo de
cooperação entre SEFAZ e prefeitura, a CONTRATADA poderá emitir nota fiscal única/conjugada
com discriminação dos equipamentos e serviços apresentada na sua proposta de preços, em
ambos os casos, destacando-se os valores das retenções dos impostos, observada a legislação
aplicável.
8.9.3.2 - Os documentos fiscais deverão ser encaminhados exclusivamente para os e-mails
constantes do subitem 13.9 deste instrumento.
8.9.4 - Será aplicada a retenção do Imposto de Renda, nos termos do art. 2º-A, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
8.9.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
8.9.6 - Havendo erro no documento fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8.9.7 - O pagamento será considerado realizado na data de emissão da respectiva ordem
bancária.
8.9.8 - Em caso de atraso nos pagamentos por culpa da CONTRATANTE, incidirão, sobre o
período compreendido entre a data limite para pagamento de cada parcela e a data do efetivo
pagamento, juros de mora, calculados de acordo com o índice de remuneração da caderneta de
poupança, e correção monetária, calculada pela variação acumulada do IPCA.
8.9.9 - A CONTRATANTE não efetuará pagamento antecipado.
 
8.10 - Da vigência do contrato e do critério de reajuste
8.10.1 - O prazo de duração do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável na forma da lei.
 
9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 - A apuração de responsabilidade e a aplicação de sanções observará o disposto na
Deliberação da Mesa da ALMG nº 2.821, de 2023.
9.2 - A participante de COTEP ou CONTRATADA será responsabilizada administrativamente
pelas seguintes infrações:
I – dar causa à:
a) inexecução parcial do contrato;
b) inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao patrimônio ou à imagem da ALMG,
aos serviços por ela prestados ou ao interesse coletivo decorrente de sua função institucional;
c) inexecução total do contrato;
II – deixar de entregar documentação exigida para o certame;
III – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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IV – deixar de celebrar o contrato ou de entregar a documentação exigida para a contratação
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
V – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
VI – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a COTEP ou a execução do contrato;
VII – fraudar a COTEP ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VIII – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IX – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da COTEP;
X – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.3 - A participante da COTEP ou CONTRATADA que incidir nas condutas irregulares previstas
neste instrumento estará sujeita às seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa, conforme percentuais previstos no quadro 1;
III – impedimento de licitar e contratar com a administração pública direta ou indireta do Estado
de Minas Gerais, pelo prazo de até três anos, conforme quadro 2;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública direta e
indireta dos entes federativos, pelo prazo de três a seis anos, conforme quadro 3.
9.4 - A multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.5 - A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à
CONTRATANTE e não impede a extinção do contrato por ato unilateral da CONTRATANTE, em
qualquer fase do processo de apuração de responsabilidade, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
9.6 - A multa compensatória poderá ser aplicada, isolada ou cumulativamente, ao responsável
por infração administrativa.
9.7 - Se a conduta ocorrer durante a fase de seleção do fornecedor, os percentuais previstos no
quadro 1 incidirão sobre o valor estimado da contratação.
9.8 - Nos contratos plurianuais, os percentuais previstos no quadro 1 incidirão sobre o valor
anual atualizado do contrato.
9.9 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de
30% (trinta por cento), correspondente a sessenta dias de atraso, na forma prevista em Aviso de
Contratação com Dispensa de Licitação – COTEP – ou contrato.
9.9.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas.
9.10 - O valor da multa aplicada será:
I – retido dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, inclusive os decorrentes de outros
contratos firmados com a CONTRATADA;
II – descontado do valor da garantia prestada, se houver;
III – pago por meio de depósito bancário; ou
IV – cobrado judicialmente.
9.11 - A dosimetria das sanções administrativas levará em consideração os intervalos abaixo
discriminados, conforme disposto na Lei 14.133, de 2021, e nos Anexos I, II e III da Deliberação
da Mesa nº 2.821, de 2023:

 

MULTA COMPENSATÓRIA
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Quadro 1 – Multa Compensatória
 

 

Conduta ensejadora da sanção

Valor*

*Obs.: Se a conduta ocorrer durante a
fase de seleção do fornecedor, os
percentuais incidirão sobre o valor

estimado da contratação. No caso dos
contratos plurianuais, os percentuais

incidirão sobre o valor anual atualizado
do contrato

Deixar de entregar a documentação exigida
para a COTEP.

De 0,5% a 1% sobre o valor contratado

Não manter a proposta, salvo em decorrência
de fato superveniente, devidamente
justificado.

Não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta.

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto sem motivo justificado.

Dar causa à inexecução parcial do contrato. De 5% a 20% sobre o valor da parcela não
executada do objeto

Dar causa à inexecução parcial do contrato
que resulte em grave dano à ALMG, ao
funcionamento dos serviços ou ao interesse
coletivo.

De 5% a 20% sobre o valor contratado
Dar causa à inexecução total do objeto do
contrato.

Não celebrar o contrato.

Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para a COTEP ou prestar declaração
falsa durante a COTEP ou a execução do
contrato.

De 20% a 30% sobre o valor contratado

Fraudar a COTEP ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da COTEP.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10 Aviso de dispensa de licitação - COTEP 0351308         SEI 101848.001301-4/2026 / pg. 10



Quadro 2 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual
 

 

Quadro 3 – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública dos
entes federativos
 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Conduta ensejadora da sanção Período de impedimento

Deixar de entregar a documentação exigida
para a COTEP.

Até quatro meses.
Não manter a proposta, salvo em decorrência
de fato superveniente devidamente justificado.

Não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta.

Até seis meses.

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto sem motivo justificado. Até um ano.

Dar causa à inexecução parcial do contrato
que cause grave dano à administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo.

Até dois anos.

Dar causa à inexecução total do contrato.
Até três anos.

Não celebrar o contrato.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DOS ENTES FEDERATIVOS

Conduta ensejadora da sanção
Período de duração da sanção*

* Observado o mínimo de três anos e o
máximo de seis anos

Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para a COTEP ou prestar declaração
falsa durante a COTEP ou a execução do
contrato.

Até quatro anos.

Fraudar a COTEP ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato.

Até seis anos.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da COTEP.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 - As despesas decorrentes da presente COTEP correrão à conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) 1011.01.031.729.4.239.0001.3390.10.1

11 - DO CONTRATO
11.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo
de contrato ou emitido instrumento equivalente.
11.2 - O fornecedor vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados da intimação, para assinar
o contrato ou aceitar o instrumento equivalente.
11.2.1 - Se o fornecedor vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, o agente responsável pelo procedimento examinará as ofertas subsequentes
e a qualificação dos demais fornecedores, observado o disposto no art. 90 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, até a apuração de proposta que atenda as especificações, sendo o respectivo
fornecedor declarado vencedor.
11.3 - Caso o termo contratual venha a ser assinado eletronicamente, os representantes legais
do fornecedor adjudicatário receberão e-mail da ALMG solicitando que efetuem cadastro como
usuários externos no Sistema Eletrônico de Informação – SEI-ALMG, endereço
eletrônico https://sei.almg.gov.br/usuario_externo, por meio de e-mail e senha pessoais e
intransferíveis.
11.3.1 - Para ativar o cadastro, o(s) representante(s) legal(is) do fornecedor adjudicatário
deverá(ão) enviar cópia de RG, CPF e comprovante de endereço para o e-
mail: sei.cadastro@almg.gov.br. O teor e a autenticidade de documentos originais ou de cópias
recebidos pela ALMG são de responsabilidade do interessado que os apresentou.
11.3.2 - São deveres do usuário externo do SEI: manter o sigilo da senha de acesso, atualizar os
dados cadastrais sempre que necessário e verificar periodicamente o recebimento de e-mails. O
usuário responderá administrativa, civil e penalmente pelas ações efetuadas por intermédio do
acesso ao sistema.
11.3.3 - A realização do cadastro como usuário externo no SEI-ALMG, instituído por meio da
Deliberação da Mesa da ALMG nº 2.712, de 2019, importará a aceitação de todos os termos e
condições que regem o processo eletrônico, admitindo como válida a assinatura eletrônica na
modalidade cadastrada (login/senha), nos termos da Deliberação da Mesa da ALMG nº 2.710, de
2019, tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as
quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.
 
12 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1 - As partes obrigam-se a proteger os dados pessoais a que terão acesso em função deste
contrato, bem como a cumprir todas determinações da Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e dos órgãos reguladores/fiscalizadores da matéria,
atuando em perfeita conformidade com as políticas de proteção de dados pessoais existentes.
12.2 - As partes, quando for o caso, deverão possibilitar o exercício dos direitos do titular dos
dados pessoais, conforme legislação brasileira vigente, comprometendo-se a informá-lo sobre as
regras, diretrizes e finalidades de tratamento de seus dados pessoais no âmbito da realização
das atividades decorrentes deste contrato.
12.3 - A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados pessoais tratados em virtude
deste instrumento, garantindo que todos os seus empregados estejam comprometidos e sujeitos
ao dever de confidencialidade, bem como devidamente instruídos e capacitados para o
tratamento de dados pessoais.
12.3.1 - O dever de confidencialidade mantém-se ainda que a relação entre as partes venha a
ser extinta, independentemente dos motivos que derem causa à sua extinção.
12.4 - Qualquer ocorrência de violação do sigilo dos dados deve ser imediatamente comunicada
à outra parte, sendo que todas as apurações e medidas de contenção, incluindo aquelas
especificadas na legislação competente acerca da matéria, devem ser tomadas, de forma
imediata, a fim de minimizar danos.
12.5 - Os dados pessoais da CONTRATADA, assim como das demais pessoas vinculadas à
execução deste contrato, passarão a constar nas interfaces da CONTRATANTE como forma de
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permitir o perfeito cumprimento deste objeto.
12.6 - A CONTRATANTE atuará em perfeita sintonia à proteção dos dados pessoais, sendo que
todos os procedimentos necessários ao fiel cumprimento da Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD), estão dispostos na Deliberação da Mesa da ALMG nº 2.766,
de 2021.
12.7 - Os documentos apresentados pelas participantes desta COTEP durante a fase de seleção
do fornecedor, que contenham dados pessoais, poderão ser compartilhados com as demais
participantes quando seu acesso for relevante para a interposição de recursos ou para a
preservação do princípio da publicidade das licitações.
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - O processo de COTEP é eletrônico e os autos estarão disponíveis para vista, a partir da
data de publicação do aviso no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais e no Portal Nacional
de Contratações Públicas, mediante solicitação, que deverá ser enviada para o e-
mail compras@almg.gov.br. A vista será concedida desde que o processo não esteja em fase de
análise interna.
13.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a ALMG poderá fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
13.3 - É facultado à ALMG, em qualquer fase do processo, promover diligências com vistas a
esclarecer ou a complementar a instrução processual.
13.4 - Os fornecedores intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado, sob pena de desclassificação/inabilitação.
13.5 - A ALMG poderá solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.
13.6 - O agente responsável pelo procedimento poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por
técnicos ou especialistas no assunto objeto desta COTEP.
13.7 - As normas que disciplinam esta COTEP serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da ALMG,
a finalidade e a segurança da contratação.
13.8 - O resultado da COTEP será divulgado no endereço eletrônico www.compras.mg.gov.br.
13.9 - Para informações complementares de natureza técnica, os interessados deverão entrar
em contato com o(s) servidor(es) Fábio Luiz Rocha Nascimento, Luiz Antônio Rocha Couto e
Gilcemar do Couto de Araújo, por meio dos telefones (31) 2108-7026 e (31) 2108-7700, e-
mail(s) fabio@almg.gov.br, gilcemar@almg.gov.br, luiz.couto@almg.gov.br e
gestao.fornecedor@almg.gov.br.
13.10 - Este aviso se encontra à disposição dos interessados
nos sites www.compras.mg.gov.br e Portal Nacional de Contratações Públicas.
13.11 - Dúvidas e informações complementares: telefone (31) 2108-7730; e-
mail compras@almg.gov.br.
13.11.1 - A ALMG não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos por ela em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da ALMG quanto do
emissor.
13.12 - O foro da comarca de Belo Horizonte é o competente para solucionar as questões
oriundas desta contratação ou relacionadas a atos dela decorrentes.

 
COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP

PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 053/2026
ANEXO I - DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

1 - A habilitação jurídica será comprovada por:
a) registro comercial, no caso de empresário individual;
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com a última alteração, se houver,
registrado;
c) em caso de cooperativas, deverá ser apresentado o registro na Organização das Cooperativas
Brasileiras – OCB – ou registro na entidade estadual, se houver.
2 - A regularidade fiscal, social e trabalhista será atestada por:
a) certificado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
c) certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com o Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS;
d) certidão de regularidade com a Fazenda Estadual;
e) certidão de regularidade trabalhista.
f) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
g) certidão de regularidade com a Fazenda Municipal.
2.1 - No caso de pessoas físicas, somente serão exigidas as certidões de regularidade com a
Fazenda Federal e Estadual.
2.2 - Os fornecedores poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do Certificado de Registro Cadastral – CRC – emitido pelo CAGEF.
2.3 - A regularidade perante o FGTS, a Fazenda Federal e o INSS, sempre que disponível, será
aferida nos sites respectivos.
2.4 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Previdência Social deverá ser feita
mediante a apresentação de certidão expedida conforme a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751,
de 2014.
2.5 - A prova de regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser feita mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débito Plena ou ainda Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
2.6 - A prova de regularidade trabalhista deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva Com Efeito de Negativa.
2.7 - A prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débito Plena ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, desde que conste
no corpo da certidão o número da inscrição municipal.
2.8 - As MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que essa apresente alguma restrição, caso em que
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, nos
termos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
3 - A qualificação técnica será atestada por Atestado de Capacidade Técnica emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução, de forma satisfatória,
pelo fornecedor ao cliente, de serviços similares de complexidade técnica e operacional
compatíveis com os serviços objeto desta licitação, especificamente para a norma ABNT NBR
ISO/IEC 20000-1:2020.
3.1 - Do(s) atestado(s) deverão constar:
3.1.1 - nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço,
telefone, e-mail);
3.1.2 - local e data de emissão;
3.1.3 - nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela emissão e veracidade
das informações;
3.1.4 - período da execução da atividade.
3.2 - A ALMG poderá conferir as informações de que trata o documento referido no item 3 deste
anexo, não se isentando o fornecedor da responsabilidade pela fidelidade das informações. 
3.3 - O atestado mencionado no item 3 deste anexo deverá conter elementos suficientes que
permitam a análise por parte do setor técnico da ALMG. 
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4 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento, o fornecedor será
convocado a apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a documentação original, sob pena de
inabilitação.
5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) em nome do fornecedor, com número do CNPJ e endereço respectivo;
b) em nome da sede (matriz), se o fornecedor for a sede (matriz);
c) em nome da filial, se o fornecedor for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).
6 - Os documentos deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias da data prevista
para a abertura das propostas, quando não houver prazo estabelecido pelo órgão competente
expedidor ou por outra norma legal, ressalvado(s) o atestado de capacidade técnica, do qual não
é exigida limitação de data.
7 - A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens
anteriores implicará a INABILITAÇÃO do fornecedor.
8 - Havendo superveniência de fato impeditivo à participação, fica o fornecedor obrigado a
declará-lo, sob o risco de sofrer as penalidades legais cabíveis.
 

 
COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP

PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 053/2026
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
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a) Objeto: contratação de serviços técnicos especializados de auditoria externa para fins de
certificação/ recertificação do Sistema de Gestão de Serviços de TI (SGSTI) na norma ABNT NBR
ISO/IEC 20000-1:2020, ou, a critério da ALMG, em versão que venha a sucedê-la, observando
rigorosamente os requisitos da norma ABNT NBR ISO/IEC 17021-1 e as diretrizes da ABNT NBR
ISO 19011, de acordo com o perfil da organização e escopo detalhados a seguir:

Nome: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG.
Serviços providos pela organização: Governo - Poder Legislativo Estadual.
Presidente da organização: deputado estadual Tadeu Martins Leite.
Endereço: Rua Rodrigues Caldas, 30 - Belo Horizonte - MG - 30190-921. Tel.: (31) 2108-
7700.
Contato: Marcelo Migueletto de Andrade - Diretor de Planejamento e Coordenação (DPC).
Tel.: (31) 2108-7700. E-mail: marcelo.migueletto@almg.gov.br.
Certificação pretendida: norma ABNT NBR ISO/IEC 20000-1:2020.
Escopo de certificação: o sistema de gestão de serviços da Gerência-Geral de Tecnologia
da Informação (GTI), que suporta a provisão de serviços internos de TI para a Assembleia
Legislativa de Minas Gerais - ALMG, de acordo com o catálogo de serviços vigente.
Número total de pessoas no escopo de certificação: 111. Nesse total, incluem-se 8
tomadores de decisão e 83 executores de atividades especializadas, sendo os 20 restantes
dedicados a atividades repetitivas, com turno de trabalho único.
Endereços do escopo de certificação: Rua Rodrigues Caldas, 79 – 6º, 7º e 8º andares.
Belo Horizonte - MG. CEP: 30190-120.
Infraestrutura envolvida no escopo de certificação: Rede com 2.600 estações e dois
datacenters, interligando cinco edifícios próximos.
Número total de usuários na organização: 5.210.
Processos de serviço terceirizados total ou parcialmente: No escopo de certificação,
todos os serviços são providos pela própria Assembleia. Não há processos operados total ou
parcialmente por outras partes, apenas o fornecimento de componentes de serviço.
Informações adicionais: a ALMG não possui outras certificações de sistemas de gestão.
Não há, no escopo de certificação: requisitos legais, regulatórios ou contratuais nos serviços;
restrições de acesso a locais; materiais sigilosos ou sujeitos a controles de exportação de
países estrangeiros.

OBSERVAÇÃO: O serviço deverá ser executado por Organismo de Certificação de Sistemas (OCS)
acreditado pelo INMETRO ou por signatário do International Accreditation Forum Multilateral
Recognition Arrangement - IAF MLA. As informações da cadeia de acreditação do fornecedor
serão consultadas pela equipe técnica da ALMG a partir do site da IAF, não havendo necessidade
de apresentação de documentação comprobatória.

b) Critérios de aceitabilidade: julgamento pelo critério MENOR PREÇO GLOBAL

c) Justificativa da contratação: A contratação dos serviços em questão resultará na manutenção
e constante aprimoramento dos processos de governança da GTI, garantindo seu alinhamento a
um conjunto de boas práticas internacionais, para melhor prestação de serviços à Casa.

d) Disposições contratuais: item 8 do aviso.
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COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP
PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 053/2026

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS
 

 

*endereço de e-mail que será obrigatoriamente utilizado para cadastramento do(s)
representante(s) legal(is) do fornecedor na hipótese de ser a adjudicatária, como usuário externo,
no Sistema Eletrônico de Informação – SEI-ALMG.

 

 

Declaro que esta proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

 
Local e data

e) Responsável(is) técnico(s) pelas informações e pelo acompanhamento do contrato/ telefone /
e-mail de contato: Fábio Luiz Rocha Nascimento, Luiz Antônio Rocha Couto e Gilcemar do Couto
de Araújo, por meio dos telefones (31) 2108-7026 e (31) 2108-7700, e-mail(s) fabio@almg.gov.br,
gilcemar@almg.gov.br, luiz.couto@almg.gov.br e gestao.fornecedor@almg.gov.br.

Nome empresarial: CNPJ:

Endereço:

Telefone: E-mail*:

LOTE ÚNICO

Item Etapa da certificação / recertificação
Total

de
horas

Valor
unitário

Valor
total

1 Auditoria inicial (com emissão de certificado) 40   

2 Primeira auditoria de supervisão (com revalidação
de certificado, caso necessário) 16   

3 Segunda auditoria de supervisão (com revalidação
de certificado, caso necessário) 16   

4 Auditoria de follow up (se necessário) 8   

PREÇO TOTAL  
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.......................................................................................................................
(Nome/Assinatura do responsável)

 
Observações:
- Para fins de preenchimento da proposta no Portal de Compras, os campos "valor unitário"
e "valor total do item" deverão ser preenchidos com o mesmo valor, que será igual ao
PREÇO TOTAL.
- O valor da hora deverá ser o mesmo para todas as etapas. 

 

 

COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP
PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 053/2026

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO
 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais
CONTRATADA:
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de auditoria externa para fins de
certificação/recertificação do Sistema de Gestão de Serviços de TI (SGSTI) na norma ABNT NBR ISO/IEC
20000-1:2020.
 
PREÇO:
 
PERIODICIDADE DE REAJUSTE: Anual
 
INDEXADOR: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA –, do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE.
 
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados da data da publicação no PNCP
 
LICITAÇÃO: Dispensável (art. 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/21)
 
Nº PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 053/2026
 
PROCESSO SEI: 101848.001301-4/2026
 
GERÊNCIA RESPONSÁVEL: Gerência-Geral de Tecnologia da Informação.
 
 
 
Entre a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , com sede na Rua Rodrigues
Caldas, n.º 30, Belo Horizonte/MG, CEP 30190-921, CNPJ n.º 17.516.113/0001-47, adiante designada
CONTRATANTE, representada por seu Diretor-Geral, Cristiano Felix dos Santos Silva, e a empresa …,
com sede em …, CNPJ n.º …, adiante designada CONTRATADA, neste ato representada nos termos de
seu ato constitutivo, tendo em vista o resultado da Cotação Eletrônica de Preços (COTEP), o
PCD/23/2026 e o EXPJ .../2026, da Procuradoria-Geral da CONTRATANTE, sob o regime da Lei Federal
n. 14.133/2021, da Deliberação da Mesa Diretora nº 2.821/2023 e demais normas aplicáveis, fica
contratado o seguinte:
 
 
1 – DO OBJETO
 
1.1 – O objeto do presente contrato consiste na contratação de serviços técnicos
especializados de auditoria externa para fins de certificação/recertificação do Sistema
de Gestão de Serviços de TI (SGSTI) na norma ABNT NBR ISO/IEC 20000-1:2020, ou, a
critério da CONTRATANTE, em versão que venha a sucedê-la, observando rigorosamente
os requisitos da norma ABNT NBR ISO/IEC 17021-1 e as diretrizes da ABNT NBR ISO
19011, de acordo com o perfil da organização e escopo detalhados a seguir:
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Nome: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais - ALMG.
Serviços providos pela organização: Governo - Poder Legislativo Estadual.
Presidente da organização: deputado estadual Tadeu Martins Leite.
Endereço: Rua Rodrigues Caldas, 30 - Belo Horizonte - MG - 30190-921. Tel.: (31) 2108-7700.
Contato: Marcelo Migueletto de Andrade - Diretor de Planejamento e Coordenação (DPC).
Tel.: (31) 2108-7700. E-mail: marcelo.migueletto@almg.gov.br.
Certificação pretendida: norma ABNT NBR ISO/IEC 20000-1:2020.
Escopo de certificação: o sistema de gestão de serviços da Gerência-Geral de Tecnologia
da Informação (GTI), que suporta a provisão de serviços internos de TI para a Assembleia
Legislativa de Minas Gerais - ALMG -, de acordo com o catálogo de serviços vigente.
Número total de pessoas no escopo de certificação: 111 (cento e onze). Nesse total,
incluem-se 8 (oito) tomadores de decisão e 83 (oitenta e três) executores de atividades
especializadas, sendo os 20 (vinte) restantes dedicados a atividades repetitivas, com turno de
trabalho único.
Endereços do escopo de certificação: Rua Rodrigues Caldas, 79 – 6º, 7º e 8º andares.
Belo Horizonte - MG. CEP: 30190-120.
Infraestrutura envolvida no escopo de certificação: Rede com 2.600 (duas mil e
seiscentas) estações e 2 (dois) datacenters, interligando cinco edifícios próximos.
Número total de usuários na organização: 5.210 (cinco mil duzentos e dez).
Processos de serviço terceirizados total ou parcialmente: No escopo de certificação,
todos os serviços são providos pela própria Assembleia. Não há processos operados total ou
parcialmente por outras partes, apenas o fornecimento de componentes de serviço.
Informações adicionais: a ALMG não possui outras certificações de sistemas de gestão. Não
há, no escopo de certificação: requisitos legais, regulatórios ou contratuais nos serviços;
restrições de acesso a locais; materiais sigilosos ou sujeitos a controles de exportação de
países estrangeiros.

 
OBSERVAÇÃO: O serviço deverá ser executado por Organismo de Certificação de Sistemas (OCS)
acreditado pelo INMETRO ou por signatário do International Accreditation Forum Multilateral
Recognition Arrangement - IAF MLA. As informações da cadeia de acreditação do fornecedor serão
consultadas pela equipe técnica da ALMG a partir do site da IAF, não havendo necessidade de
apresentação de documentação comprobatória.
1.2 – A CONTRATANTE poderá ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto deste
instrumento, respeitada a limitação prevista em lei, desde que mantidas as condições
gerais da proposta original.
 
1.3 - O objeto deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser subempreitado,
cedido ou sublocado, excetuado aquilo que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de
prévia anuência da CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA
pelos ônus e perfeição técnica do serviço.
 
1.4 – A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no
edital, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
 
1.5 - Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
 
 
2 – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
 
2.1 – Os serviços serão executados na Rua Rodrigues Caldas, nº 79, 7º andar.
 
2.2 – Os serviços deverão ser prestados com o cronograma contemplando as etapas a
seguir:
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2.2.1 - O valor da hora será o mesmo para todas as etapas.
 
2.3 - O período da auditoria inicial de certificação será de 9 a 13 de novembro de 2026. Para as
duas auditorias de supervisão, a CONTRATANTE, proporá as datas com no mínimo 90 (noventa)
dias de antecedência.
 
2.3.1 – A CONTRATANTE não se obriga a executar a auditoria de follow up, que só ocorrerá na
eventualidade de necessidade técnica identificada em auditoria anterior.
 
2.4 - A auditoria inicial de certificação/recertificação será realizada presencialmente nas
dependências da CONTRATANTE, podendo ser dividida em até duas fases conforme a
metodologia da CONTRATADA, admitindo-se o formato remoto exclusivamente para a análise
documental inicial.
 
2.5 - As demais auditorias terão duração de 2 (dois) dias, e poderão ser presenciais ou remotas,
via videoconferência, a critério da CONTRATADA.
 
2.6 - Os certificados de conformidade fornecidos deverão ser emitidos e chancelados por
Organismos de Certificação de Sistemas - OCS - formalmente acreditados pelo INMETRO ou
signatários do IAF MLA, com o escopo da acreditação abrangendo especificamente a norma objeto
desta contratação, e entrega em até 90 (noventa) dias do término da(s) auditoria(s).
 
2.7 - Até 15 (quinze) dias antes do início de cada etapa da prestação do serviço, a CONTRATADA
deverá comprovar mediante envio prévio de documentação à CONTRATANTE, as seguintes
condições técnicas do auditor que prestará os serviços:
 

certificação como auditor líder (lead auditor): formação e atuação como auditor líder em
sistemas de gestão, devidamente capacitado para a coordenação de equipes de auditoria,
planejamento de atividades e redação de relatórios de conformidade;
experiência em gestão de serviços de TI (ISO/IEC 20000-1): realização de auditoria de
conformidade técnica baseada especificamente na norma ABNT NBR ISO/IEC 20000-1:2020
(tecnologia da informação — gestão de serviços).
Habilitação em Escopos Setoriais IAF: O auditor deverá possuir qualificação técnica
reconhecida nos códigos de classificação do International Accreditation Forum - IAF -,
especificamente para:

Etapa da
certificação /
recertificação

Qtde Dias Horas/dia Total de
horas

Data de
Execução

Auditoria inicial
(com emissão de
certificado)

1 5 8 40 09 a 13 de
nov/2026

Primeira auditoria
de supervisão
(com revalidação
de certificado,
caso necessário)

1 2 8 16 Conforme
subcláusula 2.3

Segunda
auditoria de
supervisão (com
revalidação de
certificado, caso
necessário)

1 2 8 16 Conforme
subcláusula 2.3

Auditoria de
follow up (se
necessário,
conforme
subcláusula
2.3.1)

1 1 8 8
Conforme

subcláusula
2.3.1
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IAF 33: Tecnologia da Informação;
IAF 36: Administração Pública.

 
2.7.1 - Caso não haja substituição do auditor, a reapresentação dos documentos é desnecessária.
 
3 – DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA:
 
3.1 – São deveres da CONTRATADA:
 
a) cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
prestação do serviço;
b) efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste instrumento;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
d) corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução que for julgada inadequada pela fiscalização da
CONTRATANTE;
e) comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da conclusão, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
f) responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, hospedagem, alimentação e outras
necessárias para prestação do serviço e de todas as atividades relacionadas à realização dos
serviços contratados;
g) credenciar preposto para representá-la junto à CONTRATANTE, com a incumbência de resolver
todos os assuntos relativos à execução do contrato e ao seu quadro de prestantes;
h) realizar a administração de seu pessoal, obrigando-se a manter em seu quadro pessoal técnico
disponível em número suficiente para a prestação do serviço;
i) manter a disciplina entre o seu pessoal, fazendo-o cumprir, na execução do serviço, as normas
legais sobre segurança contra riscos de acidentes, o uso racional de insumos como água e energia
e dispensa seletiva de resíduos;
j) substituir, nas dependências da CONTRATANTE , e por solicitação desta, o empregado que se
mostrar tecnicamente inadequado durante a execução do serviço;
k) submeter-se às condições fixadas pela CONTRATANTE quanto ao comportamento, discrição e
urbanidade no serviço, sujeitando-se às regras do sigilo em relação a informações de que tome
conhecimento em decorrência da execução do serviço, inclusive após o término do contrato;
l) manter, durante a vigência contratual, pessoal qualificado e disponível ao cumprimento do
objeto, responsabilizando-se pela veracidade desta informação.
m ) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas;
n) cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
o) responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, prepostos, terceirizados, diretores,
representantes e demais agentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da CONTRATADA,
nos casos previstos em lei, a exemplo da Lei n° 12.846, de 2013;
p) cumprir o disposto no Código de Ética Funcional da CONTRATANTE, previsto na Deliberação da
Mesa nº 2.851, de 2024.
 
 
4 – DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE:
 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos;
b ) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes deste instrumento e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
c ) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA através de servidor
especialmente designado;
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e) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto, no prazo
e forma estabelecidos neste instrumento e seus anexos.
 
 
5 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
5.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE por meio da
Gerência-Geral de Tecnologia da Informação – GTI –, que deverá manter contato permanente com a
CONTRATADA ou seu representante.
 
5.2 – A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste instrumento, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas.
 
5.3 - À equipe fiscal da CONTRATANTE compete, dentre outras providências:
a) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada
necessária;
b) recusar qualquer serviço que não atenda às especificações mencionadas neste instrumento;
c) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços;
d) acertar com a CONTRATADA as alterações nas sequências dos trabalhos que forem julgadas
convenientes ou necessárias.
 
5.4 – Os serviços serão recebidos:
a ) provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da conclusão, pelo(s) fiscal(is) do
contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b ) definitivamente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação das especificações dos serviços e consequente aceitação, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.
 
5.4.1 – A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da
comunicação do fato, para refazer ou reparar o serviço prestado com vício ou defeito, correndo às suas
expensas todas as despesas necessárias para tanto.
 
5.4.2 - O(s) fiscal(is) anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato, para as providências
cabíveis.
 
6 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
 
6.1 - O prazo de duração do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável na forma da lei.
6.1.1 - A data de publicação será o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização do contrato no
PNCP.
 
6.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado da contratação, em 14/05/2026.
 
6.2.1 - Após o prazo de um ano, os preços iniciais poderão sofrer reajuste calculado pela variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA –, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE –, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
 
6.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
 
7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
7 . 1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta nº
1011.01.031.729.4.239.0001.3390.10.1 da dotação orçamentária.
 
 
8 - DO PREÇO
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8.1 - Pelo cumprimento do objeto, será pago o preço global de R$ ……, de acordo com a seguinte
tabela para cada etapa:
 
 

 
 
8.2 – No preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos à prestação
dos serviços, incluindo transporte, hospedagem, alimentação e custos relacionados a certificados,
que deverão contemplar o registro junto à entidade certificadora (incluindo INMETRO ou
equivalente), transferência de certificado (se necessário), emissão de novo certificado e quaisquer
outras taxas adicionais necessárias ao processo de certificação/recertificação.
 
8.3 - O pagamento será efetuado após a execução de cada etapa descrita na subcláusula 2.2.
 
 
9 - DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E DO PAGAMENTO
 
9.1 - A liquidação da despesa será realizada pela área gestora do contrato, por meio da aceitação
formal do objeto, desde que cumpridas as exigências contratuais e mediante a apresentação das notas
fiscais e Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União – CND.
 
9.1.1 - Para fins de empenho e pagamento, a CONTRATADA deverá possuir cadastro ativo no
Portal de Compras (www.compras.mg.gov.br) e os documentos relativos à prova de quitação com
a Fazenda Federal, prova de quitação com a Fazenda Estadual e Certificado de Regularidade do
FGTS deverão estar vigentes no Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor – CRC.
 
9 . 2 - O pagamento será parcelado, mediante processo administrativo. A CONTRATADA
apresentará os documentos fiscais à GTI e a CONTRATANTE disporá de 10 (dez) dias úteis para
efetuar o pagamento, contados do recebimento definitivo do objeto, por meio de depósito em
conta bancária de titularidade da CONTRATADA, formalmente indicada com os demais dados
necessários à sua operacionalização nos termos da Deliberação da Mesa nº 2.821, de 2023.

Item
Etapa da
Certificação

/
Recertificação

Qde Data de
Execução Dias Horas/Dia Total de

horas Valor

1

Auditoria
Inicial

(incluindo
emissão de
certificado)

1 09 a 13 de
nov/2026 5 8 40  

2

Primeira
Auditoria de
Supervisão
(incluindo

revalidação
de

certificado,
caso

necessário)

1 Conforme
subitem 2.7 2 8 16  

3

Segunda
Auditoria de
Supervisão
(incluindo

revalidação
de

certificado,
caso

necessário)

1 Conforme
subitem 2.7 2 8 16  

4 Auditoria de
Follow Up 1 Conforme

subitem 2.7 1 8 8  
Valor Global da Proposta  
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9.2.1 – A CONTRATADA poderá emitir documentos fiscais distintos, desde que em conformidade
com a proposta de preços apresentada. Em caso de convênio/protocolo de cooperação entre
SEFAZ e prefeitura, a CONTRATADA poderá emitir nota fiscal única/conjugada com discriminação
dos equipamentos e serviços apresentada na sua proposta de preços, em ambos os casos,
destacando-se os valores das retenções dos impostos, observada a legislação aplicável.
 
9.2.2 - Os documentos fiscais deverão ser encaminhadas exclusivamente para os e-mails
fabio@almg.gov.br, gilcemar@almg.gov.br, luiz.couto@almg.gov.br e
gestao.fornecedor@almg.gov.br.
 
9.3 - Será aplicada a retenção do Imposto de Renda, nos termos do art. 2º-A, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
 
9.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
 
9.5 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
 
9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
 
9.7 - Em caso de atraso nos pagamentos por culpa da CONTRATANTE, incidirão, sobre o período
compreendido entre a data limite para pagamento de cada parcela e a data do efetivo pagamento
juros de mora, calculados de acordo com o índice de remuneração da caderneta de poupança e
correção monetária, calculada pela variação acumulada do IPCA.
 
9.8 – A CONTRATANTE não efetuará pagamento antecipado.
 
10 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 
10.1 – As partes obrigam-se a proteger os dados pessoais a que terão acesso em função deste
contrato, bem como a cumprir todas determinações da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) e dos órgãos reguladores/fiscalizadores da matéria, atuando em perfeita
conformidade com as políticas de proteção de dados pessoais existentes.
 
10.2 – As partes, quando for o caso, deverão possibilitar o exercício dos direitos do titular dos
dados pessoais, conforme legislação brasileira vigente, comprometendo-se a informá-lo sobre as
regras, diretrizes e finalidades de tratamento de seus dados pessoais no âmbito da realização das
atividades decorrentes deste contrato.
 
10.3 – A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados pessoais tratados em virtude
deste contrato, garantindo que todos os seus empregados estejam comprometidos e sujeitos ao
dever de confidencialidade, bem como devidamente instruídos e capacitados para o tratamento de
dados pessoais.
10.3.1 – O dever de confidencialidade mantém-se ainda que a relação entre as partes venha a ser
extinta, independentemente dos motivos que derem causa à sua extinção.
 
10.4 – Qualquer ocorrência de violação do sigilo dos dados deve ser imediatamente comunicada à
outra parte, sendo que todas as apurações e medidas de contenção, incluindo aquelas
especificadas na legislação competente acerca da matéria, devem ser tomadas, de forma
imediata, a fim de minimizar danos.
 
10.5 – Os dados pessoais da CONTRATADA, assim como das demais pessoas vinculadas à
execução deste contrato, passarão a constar nas interfaces da CONTRATANTE como forma de
permitir o perfeito cumprimento deste objeto.
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10.6 – A CONTRATANTE atuará em perfeita sintonia à proteção dos dados pessoais, sendo que
todos os procedimentos necessários ao fiel cumprimento da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) estão dispostos na Deliberação da Mesa nº 2.766/2021.
 
11 – DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES
 
11.1 – A apuração de responsabilidade e a aplicação de sanções observará o disposto na
Deliberação da Mesa nº 2.821/2023.
11.2 – A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
I – dar causa à:
a) inexecução parcial do contrato;
b) inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao patrimônio ou à imagem da
CONTRATANTE, aos serviços por ela prestados ou ao interesse coletivo decorrente de sua função
institucional;
c) inexecução total do contrato;
II – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
III – apresentar declaração ou documentação falsa, ou prestar declaração falsa durante a execução
deste contrato;
IV – praticar ato fraudulento na execução deste contrato;
V – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
VI – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
 
11.3 – A CONTRATADA que incidir nas condutas irregulares previstas neste instrumento estará
sujeita às seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar com a administração pública direta ou indireta do Estado de
Minas Gerais, pelo prazo de até três anos;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública direta e indireta
dos entes federativos, pelo prazo de três a seis anos.
 
11.4 – A multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.5 – A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à
CONTRATANTE e não impede a extinção do contrato por ato unilateral da CONTRATANTE, em
qualquer fase do processo de apuração de responsabilidade, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
11.6 – A multa compensatória poderá ser aplicada, isolada ou cumulativamente, ao responsável
por infração administrativa.
11.7 – Se a conduta ocorrer durante a fase de seleção do fornecedor, os percentuais previstos no
quadro 1 incidirão sobre o valor estimado da contratação.
11.8 – Nos contratos plurianuais, os percentuais previstos no quadro 1 incidirão sobre o valor
anual atualizado do contrato.
11.9 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de 30%
(trinta por cento), correspondente a sessenta dias de atraso.
11.9.1 – A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste contrato.
11.10 – O valor da multa aplicada será:
I – retido dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, inclusive os decorrentes de outros
contratos firmados com a CONTRATADA;
II – descontado do valor da garantia prestada, se houver;
III – pago por meio de depósito bancário; ou
IV – cobrado judicialmente.
 
11.11 – A dosimetria das sanções administrativas levará em consideração os intervalos abaixo
discriminados, conforme disposto na Lei 14.133, de 2021, e nos Anexos I, II e III da Deliberação da
Mesa nº 2.821, de 2023:
 

Quadro 1 - MULTA COMPENSATÓRIA
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12 – DOS CASOS EXTINÇÃO DESTE CONTRATO

 

 
CONDUTA ENSEJADORA DA SANÇÃO

VALOR
Obs.: Se a conduta ocorrer durante a fase de

seleção do fornecedor, os percentuais
incidirão sobre o valor estimado da
contratação. No caso dos contratos

plurianuais, os percentuais incidirão sobre o
valor anual atualizado do contrato

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto sem motivo justificado. De 0,5% a 1% sobre o valor contratado

Dar causa à inexecução parcial deste contrato De 5% a 20% sobre o valor da parcela não
executada do objeto

Dar causa à inexecução parcial deste contrato, que
resulte em grave dano à CONTRATANTE, ao
funcionamento dos serviços ou ao interesse
coletivo. De 5% a 20% sobre o valor contratado
Dar causa à inexecução total do objeto deste
contrato.
Apresentar declaração ou documentação falsa, ou
prestar declaração falsa durante a execução deste
contrato.

De 20% a 30% sobre o valor contratado
Praticar ato fraudulento na execução deste
contrato.
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal
nº 12.846/2013.

Quadro 2 - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL

Conduta ensejadora da sanção Período de impedimento
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto sem motivo justificado. Até um ano.
Dar causa à inexecução parcial deste contrato, que
cause grave dano à administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo.

Até dois anos.

Dar causa à inexecução total deste contrato. Até três anos.

Quadro 3 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DOS ENTES FEDERATIVOS

 
Conduta ensejadora da sanção

Período de duração da sanção*

* Observado o mínimo de três anos e o
máximo de seis anos

Apresentar declaração ou documentação falsa, ou
prestar declaração falsa durante a execução deste
contrato.

Até quatro anos.

Praticar ato fraudulento na execução deste
contrato.

Até seis anos.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal
nº 12.846/2013.
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12.1 – Constituirão motivos para extinção deste contrato, que deverá ser formalmente motivada
nos autos do respectivo processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações:
I – não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste contrato, inclusive quanto a prazos;
II – desatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes da CONTRATANTE,
designados para acompanhar e fiscalizar sua execução, ou por autoridade superior;
III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
IV – decretação de falência ou extinção da CONTRATADA;
V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima da CONTRATANTE;
VII – não cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações relativas à reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.
 
12.2 – A CONTRATADA terá direito à extinção deste contrato na hipótese de atraso superior a 2
(dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos
devidos pela CONTRATANTE.
12.2.1 – A hipótese de extinção a que se refere a subcláusula 12.2 observará as seguintes
disposições:
I – não será admitida em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA tenha praticado, do
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II – assegurará à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deste contrato e respectivos contratos, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.3 – A extinção deste contrato poderá ser:
I – determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II – consensual, por acordo entre as partes;
III – determinada por decisão judicial.
12.3.1 – A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da Mesa Diretora da
CONTRATANTE e reduzidas a termo no respectivo processo.
12.3.2 – Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, a CONTRATADA
será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito aos
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção.
 
12.4 – A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo
das sanções previstas neste contrato e na legislação aplicável, a retenção dos créditos decorrentes do
contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE e das multas aplicadas.
 
 
13 - DO FORO
 
O foro da Comarca de Belo Horizonte é o competente para solucionar as questões oriundas desta
contratação ou a atos dela decorrentes.
 
Tudo legalmente ajustado, as partes firmam o presente termo de contrato eletronicamente.
 

Belo Horizonte,          de                                         2026.
 
 
 

Cristiano Felix dos Santos Silva
Diretor-Geral - ALMG

 
 

 
 

CONTRATADA
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Bittencourt Pinto Coelho, Gerente
Operacional, em 29/05/2026, às 09:51, conforme Deliberação nº 2.710, de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.almg.gov.br/documento_conferir informando o código verificador 0351308 e o código
CRC A0021C72.

 

Referência: Processo nº
101848.001301-4/2026

Doc. SEI nº 0351308v9
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